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Moção
 

Requeiro, depois de cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste douto plenário, seja
inserida na ata dos nossos trabalhos, MOÇÃO DE APLAUSO, ao digníssimo Pastor José Wellington
Bezerra da Costa, pelo trabalho louvável realizado na Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério
do Belém em São Paulo, pela realização nos dias 18 e 21 de abril de 2025 por mais uma edição do 47º
Assembléia  Geral  Ordinaria  (AGO)  da  Convenção  Geral  das  Asembléia  de  Deus  no  Brasil
(CGADB).
 
Cumpre destacar que no evento, foi realizada a eleição da mesa diretora da Convenção Geral das
Assembléias de Deus (CGADB), e a mesa diretora foi eleita por aclamação.
 
O Pastor José Wellington Bezerra da Costa Junior, foi reeleito Presidente da Convenção Geral das
Assembléia de Deus no Brasil, sempre ladeado por sua esposa, irmã Lidia Dantas Costas e, cumprirão
o mandato por mais um quadrieno 2025-2029.
 
 
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos
 
termos regimentais, formula a presente MOÇÃO DE APLAUSO por todo o trabalho realizado pelo 47º
Assembléia  Geral  Ordinaria  (AGO)  da  Convenção  Geral  das  Asembléia  de  Deus  no  Brasil
(CGADB).
 
 
 
Conclamamos aos nossos pares que se manifestem favoravelmente à aprovação desta Moção por ser
uma justa homenagem.
 
 
 
Sala das Sessões, em ____/___/2025.
 
 
 
Marta Costa.
 

 
 

 
 
 
 
 

Marta Costa
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